
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO N° 0931/2015 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ELIAS CHEDIEK 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 - Centro 
14801-300 -ARARAQUARA/SP 

R e f.: Ofício 058512015 - EX 

Em 02 de junho de 2015 

Assunto: Solicitação de Informações- Projeto de Lei no 083115. 

Senhor Presidente: 

Com meus cordiais e respeitosos 
cumprimentos, venho pelo presente, em atendimento a vossa solicitação, 
contida no ofício acima mencionado, prestar as informações solicitadas 
pela Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento desta Câmara 
Municipal. 

Informo que em anexo a este, encaminho 
Parecer Jurídico da Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos, bem 
como a planilha, apresentada pela Secretaria Municipal de Segurança 
constando o impacto orçamentário e financeiro para o (i) treinamento e 
qualificação profissional dos guardas municipais; (ii) aquisição de material 
bélico e (iii) exames e documentação necessária exigidos para o porte de 
arma. 

Com relação à criação da Ouvidoria da 
Guarda Municipal, é previsão sua criação no Projeto de Lei sob exame, em 
seu artigo 13, e será instalada durante o período de capacitação dos 
guardas municipais. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito-

No tocante ao cronograma de treinamento 
(curso de formação e requalificação profissional) e do teste de capacidade 
psicológica, o mesmo será elaborado após a aprovação do Projeto de Lei 
083/15. 

Anexo ainda ao ofício o quadro de servidores 
da Guarda Civil Municipal e, por oportuno, esclareço que os atuais 
servidores terão o direito de optar pela capacitação para o porte de arma, 
pois o concurso público a que foram submetidos não fazia previsão ao 
porte de arma de fogo. Assim acredito que o número de servidores 
optantes será inferior ao quadro e, após as necessárias avaliações, o 
quadro decrescerá ainda mais. Sendo este o motivo da Secretaria de 
Segurança estimar em 50 (cinquenta) o número de guardas que se 
submeterão ao treinamento. 

Permanecendo a disposição de Vossa 
Excelência para os esclarecimentos necessários, apresento meus 
protestos de distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 

ECS/RAP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MlJNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Exmo. Sr. 

Marcelo Fortes Barbieri 

DO. Prefeito Municipal 

Ref.: Ofício no 0585/2015- EX 

Assunto: Solicitação de Informações- Projeto de Lei no 083115. 

Sr. Prefeito, 

A Comissão de Tributação, Finanças c Orçamento da 

Câmara Municipal de Araraquara, através de seu presidente. V crcador Donizcte 

Simioni e dos demais membros. Vereador João Farias e Vereadora Edna Martins. 

solicita desta Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos, parecer sobre o 

armamento da Guarda Civil Municipal de Araraquara, com a finalidade de 

analisar o Projeto de Lei Municipal no 083/15. 

estabelece: 

A Constituição Federal, no parágrafo 8° de seu artigo 144. 

"Art. l..J-1. 

(. .. ) 

.~~· 8" Os Municípios poderao constituir guardas nnmicipuis 

destinadas à proteção de seu.c.,· hens, serviços e instulaç·àes. 

conforme dispuser a lei. " 

Por sua vez a Lei Federal n° 13.022, 08.08.2014. que 

dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais, prevê em seu artigo 3°. os 

princípios mínimos de atuação dos Guardas Civis Municipais: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS .JURÍDICOS 

------------------- --------------··------------- - ·-----------------

"Art. 3o São princípios mínimos de atuaç·üo das xuardas 

municipais: 

I - proteção dos direitos humanos fitndamentais. do 

exercício da cidadania e das liberdades públicas: 

11 - preservaçüo da vida, reduçüo do sofi·imento e 

diminuição das perdas; 

li!- patrulhamento preventivo; 

IV- compromisso com a evolução social da comunidade: 

V- uso progressivo dafórça." 

O desempenho e as atribuições exigidos da guarda 

municipal, por si só. são fatos autorizadores da concessão do porte de arma letal 

pelos seus membros. E. nesta sintonia. a legislação retro citada estabeleceu em seu 

artigo 16 a autorização do porte de arma pelos guardas municipais: 

"Art. 16. Aos guardas municipais é autori:!ado o porte de 

arma de fogo, conforme previsto em lá " 

A Lei Federal no 10.826, de 22 de dezembro de 2003. 

também conhecida como o Estatuto do Desarmamento. ao dispor sobre o registro. 

posse e comercialização de armas de fogo e munição e criar o Sistema Nacional de 

Armas -- Sinarm. estabeleceu. no inciso IIL de seu artigo 6". ao tratar sobre o porte 

de arma de fogo: 

"Art. 6o É proibido o porte de arma de jógo em todo o 

território nacional, salvo para os casos previstos em 

legislação própria e para: 
-b
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

(..) 

IV - os integrantes das guardas municipais dos 

Municípios com mais de 50.000 (cinqüenta mil) e menos 

de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em 

serviço. 

E, em seu parágrafo terceiro, é estabelecida as condições 

necessárias à autorização do porte de arma de fogo das guardas municipais. 

"§ 3o A autorização para o porte de arma de fógo das 

guardas municipais está condicionada à .fórmaçüo 

funcional de seus inlegruntes em eslahelecimenlos de 

ensino de atividade policial, à existência de mecanismos 

de .fiscalizaçüo e de controle interno. nas condiçiJes 

estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a 

supervisão do Ministério da Justiça. (Redação dada pela 

Lei no 10.884, de 2004)" 

É importante frisar que os comandos legais autorizadores 

do porte de arma de fogo aos guardas civis municipais, disciplina a utilização de 

arma exclusivamente em serviço. 

Estabelece, porém, que o direito pode ser suspenso "em 

razào de reslriçào médica, decisàojudicial ou jus/ i(ical i1•a da adoçüo da medida 

pelo re.\pectivo dirigente (§ único, do ar! igo 16, da Lei Federal n° 1 3JJ2 2120 l.J. ". 

Assim, de acordo com a regra, além da segurança 

patrimonial, estabelecida pelo artigo 144 da Constituiçãn Federal, as guardas terv 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS .JURÍDICOS 

poder de polícia. Elas poderão atuar na proteção da população, no patrulhamento 

preventivo, no desenvolvimento de ações de prevenção primária à violência, em 

grandes eventos e na proteção de autoridades, bem como em ações conjuntas com 

os demais órgãos de defesa civil. 

Por todo o exposto, considerando a previsão contida na 

legislação federal e ainda, que os servidores pertencentes a Guarda Civil 

Municipal, serão avaliados psicologicamente e capacitados, através de 

treinamento para a utilização de arma de fogo durante o serviço prestado a 

comunidade, não vislumbro qualquer impedimento na aprovação da Lei Municipal 

que autorize a utilização de arma de fogo pelos servidores da Guarda Municipal de 

Araraquara. 

É o meu parecer:_sob censura. 

(_/ -~~=---:~-::; 
OAB/SP n° 68.3-Õ4 

Advogado 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Araraquara, 01 de JUNHO de 2015. 

Ofício SMSP nº 063/2015 

Excelentíssimo Senhor, 

Com meus cordiais cumprimentos, por meio deste venho encaminhar a previsão de custo 

para o armamento da Guarda Civil Municipal do nosso município. 

Esclareço que o custo do armamento equivale a 1,48% do orçamento previsto para 2016 e 

que a arma utilizada será revolver 825 aço inox calibre 38 (anexo), considerado por todas as forças de segurança um 

armamento adequado e autorizado por possuir um menor índice de acidentes. 

REVÓLVER TAURUS, MODELO RT82S, 4", 

OXIDADO 

COLORE ROBOCOP MILITAR BRASIL 38 6 TIROS 
4" 

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

REGISTRO DE ARMA DE FOGO 

EXPEDIÇÃO DE PORTE FEDERAL DE ARMA DE 

FOGO 

MUNIÇÃO .38 CX C/ 50 

CURSO DE QUALIFICAÇÃO PARA MANUSEIO DE 

REVÓLVER E APLICAÇÃO DE PROVA DE 

CAPACITAÇÃO TÉCNICA PARA 50 GCM, 

INCLUINDO MUNIÇÃO DE TREINAMENTO .38 

PARA 200 DISPAROS POR GCM, APOSTILAS 

PARA 50 GCM E ALVOS 

CURSO DE FORMAÇÃO DE ARMEIRO 

ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO PARA RESERVA DE 

ARMAS 

20 

50 

50 

20 

50 

10 

1 

4 

1 

R$ 2.500,00 

R$ 75,00 

R$ 100,00 

R$ 60,00 

R$ 650,00 

R$ 250,00 

Curso sem custo -

convênio ACADEPOL 

R$ 500,00 

R$ 5.000,00 

Atenciosamente, 

VALOR TOTAL 

R$ 50.000,00 

R$ 3.750,00 

R$ 5.000,00 

R$ 1.200,00 

R$ 32.500,00 

R$ 2.500,00 

R$ 

R$ 

--------------------------------------------------------------1 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

•r~AI·QA 
DESENVOLVIMENTO E HUMANIZAÇÃO 

PARA TODOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
Estádio Doutor Adhemar de Barros- Arena da Fonte Luminosa 
Rua Mauro Pinheiro, 150 
Bairro: Vila Ferroviária 
Araraquara- CEP 14802-355 
Fones: (16) 3335-5717/3339-6421 
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Cetil Sistemas de Informatica S/A 
Relataria Simplificado 

SEQ. Nome 

000001 Acacio Eduardo Boldi 
000002 Ademir A. Timpani carvalho 
000003 Ademir Aparecido Marin de Li.a 
000004 Adriana Ap Valeria Alves 
000005 Agnaldo Ozael Silva 
000006 Alexandre Fulco Pereira 
000007 Alexandre Leognano 
000008 Alexandre Pomponi 
000009 Altevir Machado de Oliveira 
000010 Ana C. F. L. Marques da Silva 
000011 Andre Luiz Silva 
000012 Andre Ricardo dos Santos 
000013 Antonio carlos F de Freitas 
000014 Antonio Marcos Viana da Silva 
000015 camila Helena Americo 
000016 Carlos Augusto de O Amorim 
000017 Cesar Ribas de Oliveira 
000018 Claudemir Aleixo Ripoli 
000019 Cleber de Souza 
000020 Cleovaldo L Dell Acqua Junior 
000021 Danilo Joao de Oliveira Soler 
000022 Douglas Alexandre Torezan 
000023 Douglas Rodrigo Janine 
000024 Edgard Fernando C de Souza 
000025 Edison de Camargo 
000026 Edson Adalberto Alves 
000027 Edvaldo de Souza 
000028 Eliedson Manoel da Silva 
000029 Fabiano Faustino Kock 
000030 Fabiano Santos Gopfert Pinto 
000031 Fabricio Henrique Virgilio 
000032 Felipe Vieira 
000033 Fernanda Paula Ramos 
000034 Fernando A. Da Cruz Andriani 
000035 Gabrielle da Mata Sirena 
000036 Geraldo Daniel Coleta 
000037 Geraldo Jose Sena 
000038 Gisele Marcondes Aquino 
000039 Iara Benedita Trevisan 
000040 Icaro de Souza Gomes da Silva 
000041 Jair Dias Ribeiro 
000042 Jeferson Luis Furoni 
000043 Joao Antonio Nunes Siqueira 
000044 Joao Paulo Aparecido Valli 
000045 Joe1 dos Santos 
000046 Jose Carlos Ferrari 
000047 Jose Francisco de Ca.argo 
000048 Jose R. Soares dos Santos 
000049 Juliana Zaccaro 
000050 Leandro Luciano Spinello 
000051 Luciano Albino cardoso 
000052 Luiz Antonio Fernandes 
000053 Manoel Carlos F da Silva 
000054 Marcelo Aparecido dos Santos 
000055 Marcia Aline Bonifacio 
000056 Mareio Eduardo Barsetto 
000057 Marco Aurelio Camargo 
000058 Marco Luis Pascboal 
000059 Marcos A. Gancalves da Silva 
000060 Marcos Augusto Faglioni 

MAI0/2015 

Matricula LOCALIZACAO 

122556 017144 
122424 017144 
100013 017144 
162450 017144 
90786 017144 
168793 017144 
122513 017144 
100064 017144 
90832 017144 
102539 017144 
91030 017144 
91081 017144 
90778 017144 
91251 017144 
122297 017144 
100510 017144 
168785 017144 
90859 017144 
90883 017144 
100080 017144 
122335 017144 
91138 017144 
101508 017144 
91162 017144 
168807 017144 
90875 017145 
101524 017144 
168815 017144 
168823 017144 
100099 017144 
100498 017144 
168831 017144 
122394 017144 
122483 017144 
122491 017144 
53198 017144 
92061 017144 
122416 017144 
68535 017144 
168840 017144 
91197 017144 
100501 017144 
92118 017144 
92126 017144 
100102 017144 
90999 017144 
101516 017144 
168858 017144 
90565 017144 
91324 017144 
91316 017144 
90808 017144 
100480 017144 
92010 017144 
122467 017144 
92037 017144 
91073 017144 
100005 017144 
122408 017144 
91014 017144 

IYI' .ADM 

17/02/2006 ~CIVIL MDNICIPAL I 
17/02/2006 ~ CIVIL MUNICIPAL I 
03/02/2003 GOARDA CIVIL MUNICIPAL I 
12/08/2009 ~ CIVIL MUNICIPAL I 
05/11/2001 ~ CIVIL MUNICIPAL I 
27/10/2010 ~CIVIL MUNICIPAL I 
17/02/2006 ~CIVIL MUNICIPAL I 
03/02/2003 GERENTE 
05/11/2001 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
06/05/2003 GERENTE 
05/11/2001 GESTOR DE UNIDADE 
05/11/2001 GESTOR DE UNIDADE 
05/11/2001 ~ CIVIL MUNICIPAL I 
05/11/2001 ~ CIVIL MUNICIPAL I 
17/02/2006 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
03/02/2003 ~ CIVIL MUNICIPAL I 
27/10/2010 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
05/11/2001 ~ CIVIL MUNICIPAL I 
05/11/2001 ~ CIVIL MUNICIPAL I 
03/02/2003 GERENTE 
17/02/2006 ~ CIVIL MUNICIPAL I 
05/11/2001 ~ CIVIL MUNICIPAL I 
06/03/2003 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
05/11/2001 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
27/10/2010 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
05/11/2001 COORDENADOR EXECUTIVO 
06/03/2003 ASSISTENTE TECNICO 
27/10/2010 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
27/10/2010 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
03/02/2003 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
03/02/2003 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
27/10/2010 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
17/02/2006 ~ CIVIL MUNICIPAL I 
17/02/2006 ~ CIVIL MUNICIPAL I 
17/02/2006 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
15/06/1993 ~ CIVIL MUNICIPAL I 
03/12/2001 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
17/02/2006 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
06/03/1996 ~ CIVIL MUNICIPAL I 
27/10/2010 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
05/11/2001 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
03/02/2003 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
04/12/2001 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
05/12/2001 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
03/02/2003 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
05/11/2001 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
06/03/2003 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
27/10/2010 GESTOR DE UNIDADE 
08/10/2001 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
05/11/2001 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
05/11/2001 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
05/11/2001 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
03/02/2003 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
21/11/2001 GESTOR DE UNIDADE 
17/02/2006 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
03/12/2001 ~ CIVIL MUNICIPAL I 
05/11/2001 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
03/02/2003 GERENTE 
17/02/2006 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
05/11/2001 GUARDA CIVIL MUNICIPAL I 
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Cetil Sistemas de Informatica S/A 
Relataria Simplificado 

SEQ. Nome 

000061 Marcos Roberto da Silva 
000062 Maria S. Teles Aquino 
000063 Mery Hellen Amaro 
000064 Michel Andre Mascia 
000065 Natalino Santana 
000066 Orlando Mengatti Filho 
000067 Paulo Cesar Gotardo Rodrigues 
000068 Paulo Samuel de Melo Reis 
000069 Paulo Sergio Jardim 
000070 Rafael Aparecido de Souza 
000071 Regina Lucia Biagioni Mendes 
000072 Reginaldo Luis Bolato 
000073 Rivelto Renzi 
000074 Roherta Correa do Amaral 
000075 Roberta Marsilli Milharini 
000076 Roherto Isaltino Aq. De Godoy 
000077 Rodrygo Augusto A de Campos 
000078 Samuel Aparecido da Silva 
000079 Sandro Domingos do Amaral 
000080 Sebastiao Luiz da Silva 
000081 Sidney de Caires 
000082 Sírio Santos Magalhaes Junior 
000083 Sylvio Velloso Neto 
000084 Valcir Magalhaes de Oliveira 
000085 Valdir Aparecido xavier 
000086 Vanderlei Ap do Nascimento 
000087 Weber Carlos dos Santos 
000088 Welington Costa da Silva 

Nro de Registros: 

MAI0/2015 

Matricula LOCALIZACAD 

91200 017145 
140503 017144 
122270 017144 
122572 017144 
195626 017144 
195820 017144 
122459 017144 
168866 017144 
99996 017144 
122386 017144 
100838 017144 
122432 017144 
122505 017144 
100021 017144 
122530 017144 
91308 017144 
91022 017144 
90840 017144 
122475 017144 
50148 017144 
92045 017144 
90867 017144 
122564 017144 
100048 017144 
91146 017144 
91510 017144 
91189 017144 
122548 017144 

88 

rtr.ADM CARGO 

05/11/2001 COORDENADOR EXECOTIVO 
13/08/2007 GOARDA CIVIL MUNICIPAL 
17/02/2006 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
17/02/2006 GOARDA CIVIL MUNICIPAL 
15/10/2014 
05/11/2014 SECRETARIO MUNICIPAL 
17/02/2006 GOARDA CIVIL MUNICIPAL 
27/10/2010 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
03/02/2003 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
17/02/2006 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
03/02/2003 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
17/02/2006 GOARDA CIVIL MUNICIPAL 
17/02/2006 GOARDA CIVIL MUNICIPAL 
03/02/2003 GESTOR DE UNIDADE 
17/02/2006 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
05/11/2001 GOARDA CIVIL MUNICIPAL 
05/11/2001 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
05/11/2001 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
17/02/2006 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
19/10/1992 GOARDA CIVIL MUNICIPAL 
03/12/2001 GOARDA CIVIL MUNICIPAL 
05/11/2001 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
17/02/2006 G0ARDA CIVIL MUNICIPAL 
03/02/2003 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
05/11/2001 GESTOR DE UNIDADE 
07/11/2001 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
05/11/2001 GOARDA CIVIL MUNICIPAL 
17/02/2006 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
II 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
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